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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

Decreto n° 3.909, de 3 de agosto de 2020 
O Prefeito Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e de acordo com a Solicitação on line RH nº 4315/2020, da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, 
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º  O art. 14, do Decreto nº 686, de 1º de setembro de 2011, e alterações, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
“Art. 14. A gratificação por participação em comissões não tem natureza de vencimentos, nem se 
incorpora à remuneração para quaisquer efeitos e não constitui base de incidência de 
contribuição previdenciária.” (NR) 
 
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José dos Pinhais, 3 de agosto de 2020.   
 

Antonio Benedito Fenelon                 Carlos Ricardo Veneri Pereira 
               Prefeito Municipal        Secretário Municipal de Administração e  

      Recursos Humanos 

 

Decreto n° 3.910, de 4 de agosto de 2020 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 101.242,00 (cento e um mil, duzentos e 
quarenta e dois reais), para reforço de dotação orçamentária consignada no orçamento vigente. 

 
O Prefeito Municipal de São José dos Pinhais, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais e com base na Lei Federal nº 4.320, de 17.03.64, na Lei Municipal nº 3.450, de 10 de 
dezembro de 2019 e memorando nº 119/2020 da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Desenvolvimento Econômico, de 04 de agosto de 2020, e, 

 
Considerando que no inciso I, art. 43 da Lei nº 3.330, de 16 de julho de 2019, que estabelece 
diretrizes para a elaboração da Lei Orçamentária para o exercício de 2020, assim como no inciso 
I do art. 5º da Lei nº 3.450, de 10 de dezembro de 2019, que estima a Receita e fixa a Despesa 
para o exercício de 2020, autorizam a abrir Créditos Adicionais Suplementares, até o limite de 
10% (dez por cento) do total da receita fixada para o exercício,    

 
D E C R E T A: 
 
Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 101.242,00 (cento e um mil, 
duzentos e quarenta e dois reais), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 
 
   10000 Secretaria Municipal de Assistência Social  
  10005 Fundo Municipal do Idoso  
 008.241.0006.2123 Manter as Atividades do Fundo Municipal do Idoso  
3.3.90.39.00.00.00 0100000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          81.242,00 
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   17000 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo  
  17001 Gabinete do Secretário  
 022.661.0009.2188 Manter as Atividades Administrativas e Operacionais da Secretaria  
3.3.90.36.00.00.00 0100000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$          20.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar referido no artigo anterior, conforme 
preceituam os artigos 41, inciso I, 42 e 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, serão utilizados os cancelamentos de dotações orçamentárias abaixo relacionadas: 

 
   10000 Secretaria Municipal de Assistência Social  
  10001 Gabinete do Secretário  
 008.244.0006.2118 Coordenar os Serviços Administrativos de Assistência Social  
3.3.90.30.00.00.00 0100000 Material de Consumo R$          81.242,00 
   17000 Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo  
  17001 Gabinete do Secretário  
 023.695.0009.2191 Realizar e Apoiar o Evento Festa do Vinho/Mostra Folclore  
3.3.90.39.00.00.00 0100000 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$          20.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São José dos Pinhais, 4 de agosto de 2020. 

 
Antonio Benedito Fenelon                          
Prefeito Municipal      
                           
Rafael Rueda Muhlmann  
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Econômico                
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Portarias - SEMGOV 
 
Portaria nº 005/2020 – SEMGOV, 04 de agosto de 2020. 
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe são conferidas. 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, LUIZ MARCELO CHIODI, inscrito no CPF nº 024.327.009-70 e RG 

6.332.970-3, servidor lotado na Secretaria Municipal de Governo, para atuar como FISCAL, no 
contrato nº 109/2020 relativo à locação de imóvel da Empresa MYRB Administração de Bens 
Ltda,  
contrato nº 513/2019 – Extintores São Bento e contrato nº 514/2019- Extinorpi Extintores. 
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 04 de agosto de 2020. 
 

Cláudio Alves 
Secretário Municipal de Governo 
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Portaria nº 006/2020 – SEMGOV, 04 de agosto de 2020. 
 
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe são conferidas. 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, SIDINEIA BORGES MACHADO, inscrita no CPF 748.087.379-49 e RG 

5.184.147-6, servidora lotada na Secretaria Municipal de Governo, para atuar como FISCAL, no 
contrato nº 57/2020 relativo ao CIEE. 
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 04 de agosto de 2020. 
 

Cláudio Alves 
Secretário Municipal de Governo 

 
 

 
Portaria nº 007/2020 – SEMGOV, 04 de agosto de 2020. 
 
 

O Secretário Municipal de Governo, no uso das atribuições que lhe são conferidas. 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar, GÉRSON IANKOSKI, CPF 049.954.299-13 e RG 7793676-9/PR, para 

atuar como fiscal e GABRIEL CARDOSO FERREIRA, CPF 033.072.459-29 e RG 10014940-
0/PR, atuar como fiscal/suplente no contrato nº 359/2017 – Vigilância Urbana e PHELIPE ROIEK 
SCHERER, CPF 042.060.999-79 e RG 8.553.897-7, para atuar como fiscal no contrato nº 
324/2017 – Vigilância Urbana. 

 
 

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Secretário Municipal de Governo, 04 de agosto de 2020. 
 
 
 

Cláudio Alves 
Secretário Municipal de Governo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 E RECURSOS HUMANOS 

 

Portarias - SEMARH 
 
          PORTARIA  Nº.  6095/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com MEMORANDO Nr.          
          0011617 / 2020 de 22/07/2020 do<a> SECRETARIA MUNICIPAL DE          
          CULTURA > DEPARTAMENTO DE AÇÃO CULTURAL                             
 
          RESOLVE                                                             
 
 
          NOMEAR    GABRIEL JULIANO G ANDRADE - Matricula 022221 01           
 
          CARGO     CHEFE DE DIVISAO                                          
                    DIVISÃO DE ARTES PLÁSTICAS E LITERATURA                   
                    Simbolo:CC4 C.Horaria:040 HS                              
 
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA                           
                    DEPARTAMENTO DE AÇÃO CULTURAL                             
                    DIVISÃO DE ARTES PLÁSTICAS E LITERATURA                   
 
          A partir de: 22/07/2020                                             
 
          FUNDAMENTO LEGAL                                                    
          De acordo com a Lei Complementar nr. 02/04 e alterações; artigo 4., 
          inciso I da Lei Municipal nr. 41/89, alterada pela Lei nr. 02/93  e 
          alteracoes, artigo 4., parágrafo único, inciso II da Lei  Municipal 
          nr.525/04 ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS e alterações. 
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 29/07/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS                     
            
 
          PORTARIA  Nº.  6097/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com MEMORANDO Nr.          
          0011672 / 2020 de 23/07/2020 do<a> SECRETARIA MUNICIPAL DE          
          ASSISTÊNCIA SOCIAL > DIRETORIA GERAL                                
 
          RESOLVE                                                             
 
          REVOGAR   a partir de 01/07/2020,                                   
                 Portaria nr. 00722/2017 de 16/01/2017.                       
                 DESIGNAR                                                     
                 PARA EXERCER A FUNCÃO                                        
 
          SERVIDOR<A>                             - MATRICULA -               
          SILMARA DA LUZ BOZZA                      011118 01                 
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          CARGO     PSICOLOGO                                                 
                    Nivel:100 C.Horaria:040 HS    
          
 
          Ora respondendo pelo<a>:                                            
                    FUNÇÃO GRAT DE COORD CEN MUN PROM HUMANA                  
                    CENTRO ESPECIALIZADO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
                    C.Horaria:040 HS                                                             
 
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                
                    DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA E DES. COMUNITÁRIO        
                    DIVISÃO DE AÇOES COMUNITÁRIAS                             
                    CENTRO ESPECIALIZADO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
                    CISCO QUIRINO DOS SANTOS                                  
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 29/07/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS   
 
                 
 
          PORTARIA  Nº.  6177/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com MEMORANDO Nr.          
          0007657 / 2020 de 18/05/2020 do<a> SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE    
          > DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                       
 
          RESOLVE                                                             
          CONCEDER o  pagamento  em  pecúnia  do<s>  período<s>  de  licença  
                    prêmio não usufruída<s> a seguir:                         
                    Período aquisitivo de 02/03/1993 a 01/03/1998 3 MESES     
                    Período aquisitivo de 02/03/1998 a 01/03/2003 3 MESES     
                    Valor dos proventos R$.      5.981,70 
          Para:     MARLI MACHADO-Matricula 007133 01                         
 
          CARGO     AUXILIAR DE ENFERMAGEM                                    
                    Nivel:067 C.Horaria:040 HS                                
 
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                             
                    DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE                           
                    DIVISÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE                                
                    UNIDADE                                                   
                    DE  SAÚDE  PAULINO  SIQUEIRA  CORTES  -                   
 
          FUNDAMENTO LEGAL                                                    
          De acordo com o Artigo 300-A da Lei Municipal nº 525/2004 e altera- 
          ções.                                                               
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 03/08/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS                     
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          PORTARIA  Nº.  6178/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com PROTOCOLO Nr.          
          0925767 / 2020 de 18/05/2020 do<a> PREV - SÃO JOSÉ                  
 
          RESOLVE                                                             
          REVOGAR   a partir de 05/08/2020,                                   
                 Portaria nr. 03632/2020 de 12/05/2020.                       
                 AFASTAR                                                      
                 DECRETO 3726/2020                                            
 
          SERVIDOR<A>                             - MATRICULA -               
          MARLI MACHADO                             007133 01                 
 
          CARGO     AUXILIAR DE ENFERMAGEM                                    
                    Nivel:067 C.Horaria:040 HS                                
 
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                             
                    DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE                           
                    DIVISÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE                                
                    UNIDADE DE  SAÚDE  PAULINO  SIQUEIRA  CORTES  -           
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 03/08/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS 
 
                     
 
          PORTARIA  Nº.  6179/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com PROTOCOLO Nr.          
          0925767 / 2020 de 18/05/2020 do<a> PREV - SÃO JOSÉ                  
 
          RESOLVE                                                             
 
          REVOGAR   a partir de 05/08/2020,                                   
                 Portaria nr. 00857/1994 de 28/02/1994.                       
                 CONCEDER - ADICIONAL                                         
                 ADICIONAL DE 20% POR ATIVIDADE INSALUBRE                     
                    NO QUE SE REFERE A<O>:                                    
 
          SERVIDOR<A>                             - MATRICULA -               
          MARLI MACHADO                             007133 01                 
 
          CARGO     AUXILIAR DE ENFERMAGEM                                    
                    Nivel:067 C.Horaria:040 HS                                
 
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                             
                    DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE                           
                    DIVISÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE                                
                    UNIDADE DE  SAÚDE  PAULINO  SIQUEIRA  CORTES  -           
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 03/08/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS                     
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          PORTARIA  Nº.  6180/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com PROTOCOLO Nr.          
          0925767 / 2020 de 18/05/2020 do<a> PREV - SÃO JOSÉ                  
 
          RESOLVE                                                             
 
          APOSENTAR a pedido o<a> servidor<a>                                 
 
                    MARLI MACHADO-Matricula 007133 01                         
 
          CARGO     AUXILIAR DE ENFERMAGEM                                    
                    Nivel:067 C.Horaria:040 HS                                
 
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                             
                    DEPARTAMENTO DE ATENÇÃO À SAÚDE                           
                    DIVISÃO DE ATENÇÃO À SAÚDE                                
                    UNIDADE                                                   
                    DE  SAÚDE  PAULINO  SIQUEIRA  CORTES  -                   
 
          CALCULOS: INTEGRAIS -         100,00%                               
          VALOR MENSAL DOS PROVENTOS:       5.981,70                          
          CINCO MIL NOVECENTOS E OITENTA E UM REAIS E SETENTA CENTAVOS*****   
          *****************************************************************   
          ****************************************************************    
 
          FOLHAS DE CALCULO: 15 - do processo de aposentadoria.               
          BASE DE CALCULOS MES: ABRIL/2020                                    
 
          PAGTO. DESPESAS: PREV SÃO JOSÉ - Fundo Previdenciário               
 
          De acordo com o Artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005 e    
          Lei Complementar nº 15/2005.                                        
 
          Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao.             
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 03/08/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS    
 
                                  
 
          PORTARIA  Nº.  6181/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com MEMORANDO Nr.          
          0009194 / 2020 de 10/06/2020 do<a> SECRETARIA MUNICIPAL DE          
          ASSISTÊNCIA SOCIAL > DEPARTAMENTO DE APOIO TÉCNICO OPERACIONAL      
 
          RESOLVE                                                             
          CONCEDER o  pagamento  em  pecúnia  do<s>  período<s>  de  licença  
                    prêmio não usufruída<s> a seguir:                         
                    Período aquisitivo de 08/08/2002 a 02/04/2004 036 dias    
                    Período aquisitivo de 01/07/2015 a 30/06/2020 3 MESES     
                    Valor dos proventos R$.     12.092,36 
          Para:     SILMARA DA LUZ BOZZA-Matricula 011118 01                  
 
          CARGO     PSICOLOGO                                                 
                    Nivel:100 C.Horaria:040 HS                                
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          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                
                    DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA E DES. COMUNITÁRIO        
                    DIVISÃO DE AÇOES COMUNITÁRIAS                             
                    CENTRO ESPECIALIZADO                                      
                    DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FRAN                  
                    CISCO QUIRINO DOS SANTOS                                  
 
          FUNDAMENTO LEGAL                                                    
          De acordo com o Artigo 300-A da Lei Municipal nº 525/2004 e altera- 
          ções.                                                               
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 03/08/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS  
 
                    
                 
          PORTARIA  Nº.  6182/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com PROTOCOLO Nr.          
          0520635 / 2020 de 01/06/2020 do<a> PREV - SÃO JOSÉ                  
 
          RESOLVE                                                             
 
          REVOGAR   a partir de 05/08/2020,                                   
                 Portaria nr. 05804/2020 de 20/07/2020.                       
                 AFASTAR                                                      
                 DECRETO 3726/2020                                            
 
          SERVIDOR<A>                             - MATRICULA -               
          SILMARA DA LUZ BOZZA                      011118 01                 
 
          CARGO     PSICOLOGO                                                 
                    Nivel:100 C.Horaria:040 HS                                
 
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                
                    DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA E DES. COMUNITÁRIO        
                    DIVISÃO DE AÇOES COMUNITÁRIAS                             
                    CENTRO ESPECIALIZADO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
                    CISCO QUIRINO DOS SANTOS                                  
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 03/08/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS                     
                 
 
          PORTARIA  Nº.  6183/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com PROTOCOLO Nr.          
          0520635 / 2020 de 01/06/2020 do<a> PREV - SÃO JOSÉ                  
          RESOLVE                                                             
 
          APOSENTAR a pedido o<a> servidor<a>                                 
 
                    SILMARA DA LUZ BOZZA-Matricula 011118 01                  
 
          CARGO     PSICOLOGO                                                 



Diário Oficial Eletrônico 
Edição 672, Ano 3 - 05/08/2020 

     Prefeitura de São José dos Pinhais 
         Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - São José dos Pinhais – PR 
         PABX (41) 3381-6800 
         CNPJ: 76105543/0001-35 

Pá
gi

na
11

 

                    Nivel:100 C.Horaria:040 HS                                
 
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL                
                    DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO HUMANA E DES. COMUNITÁRIO        
                    DIVISÃO DE AÇOES COMUNITÁRIAS                             
                    CENTRO ESPECIALIZADO                                      
                    DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FRAN                  
                    CISCO QUIRINO DOS SANTOS                                  
 
          CALCULOS: INTEGRAIS -         100,00%                               
          VALOR MENSAL DOS PROVENTOS:      12.092,36                          
          DOZE MIL E NOVENTA E DOIS REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS*********   
          *****************************************************************   
          ****************************************************************    
 
          FOLHAS DE CALCULO: 17 - do processo de aposentadoria.               
          BASE DE CALCULOS MES: MAIO/2020                                     
 
          PAGTO. DESPESAS: PREV SÃO JOSÉ - Fundo Previdenciário               
 
          De acordo com o Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, con- 
          forme § 7º do artigo 10 e inciso II do artigo 36 da  Emenda Consti- 
          tucional nº 103/2019; e Lei Complementar 15/2005.                   
 
          Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao.             
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 03/08/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS    
 
                  
 
          PORTARIA  Nº.  6184/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com MEMORANDO Nr.          
          0010629 / 2020 de 06/07/2020 do<a> SECRETARIA MUNICIPAL DE          
          EDUCAÇÃO > DIRETORIA GERAL                                          
 
          RESOLVE                                                             
          CONCEDER o  pagamento  em  pecúnia  do<s>  período<s>  de  licença  
                    prêmio não usufruída<s> a seguir:                         
                    Período aquisitivo de 01/07/2015 a 30/06/2020 3 MESES     
                    Valor dos proventos R$.     11.004,26 
          Para:     JOSE AFONSO MACHADO FAGUNDES-Matricula 006517 01          
 
          CARGO     MOTORISTA                                                 
                    Nivel:094 C.Horaria:040 HS                                
 
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                          
                    DEPARTAMENTO DE SUPORTE OPERACIONAL                       
                    DIVISÃO DE SUPRIMENTO DA REDE FÍSICA E TRANS. ESCOLAR     
 
          FUNDAMENTO LEGAL                                                    
          De acordo com o Artigo 300-A da Lei Municipal nº 525/2004 e altera- 
          ções.                                                               
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 03/08/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS                     
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          PORTARIA  Nº.  6185/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com PROTOCOLO Nr.          
          0813993 / 2020 de 06/07/2020 do<a> PREV - SÃO JOSÉ                  
 
          RESOLVE                                                             
 
          REVOGAR   a partir de 05/08/2020,                                   
                 Portaria nr. 05666/2020 de 13/07/2020.                       
                 AFASTAR                                                      
                 DECRETO 3726/2020                                            
 
          SERVIDOR<A>                             - MATRICULA -               
          JOSE AFONSO MACHADO FAGUNDES              006517 01                 
 
          CARGO     MOTORISTA                                                 
                    Nivel:094 C.Horaria:040 HS                                
 
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                          
                    DEPARTAMENTO DE SUPORTE OPERACIONAL                       
                    DIVISÃO DE SUPRIMENTO DA REDE FÍSICA E TRANS. ESCOLAR     
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 03/08/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS                     
                
 
 
          PORTARIA  Nº.  6186/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com PROTOCOLO Nr.          
          0813993 / 2020 de 06/07/2020 do<a> PREV - SÃO JOSÉ                  
 
          RESOLVE                                                             
 
          APOSENTAR a pedido o<a> servidor<a>                                 
 
                    JOSE AFONSO MACHADO FAGUNDES-Matricula 006517 01          
 
          CARGO     MOTORISTA                                                 
                    Nivel:094 C.Horaria:040 HS                                
 
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                          
                    DEPARTAMENTO DE SUPORTE OPERACIONAL                       
                    DIVISÃO DE SUPRIMENTO DA REDE FÍSICA E TRANS. ESCOLAR     
 
          CALCULOS: INTEGRAIS -         100,00%                               
          VALOR MENSAL DOS PROVENTOS:      11.004,26                          
          ONZE MIL E QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS******************   
          *****************************************************************   
          ****************************************************************    
 
          FOLHAS DE CALCULO: 18 - do processo de aposentadoria.               
          BASE DE CALCULOS MES: JUNHO/2020                                    
 
          PAGTO. DESPESAS: PREV SÃO JOSÉ - Fundo Previdenciário       
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          De acordo com o Artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, con- 
          forme § 7º do artigo 10 e inciso II do artigo 36 da  Emenda Consti- 
          tucional nº 103/2019; e Lei Complementar 15/2005.                   
 
          Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao.             
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 03/08/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS                     
                 
 
 
          PORTARIA  Nº.  6188/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com PROTOCOLO Nr.          
          0765341 / 2020 de 09/03/2020 do<a> PREV - SÃO JOSÉ                  
 
          RESOLVE                                                             
 
          APOSENTAR por invalidez o<a> servidor<a>                            
 
                    NATALINA DO NASCIMENTO GUIMARAES-Matricula 006618 01      
 
          CARGO     SERVENTE FEMININO                                         
                    Nivel:025 C.Horaria:040 HS                                
 
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                          
                    DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL - ANOS INICIAIS        
                    DIVISÃO DE GESTÃO ESCOLAR                                 
                    ESCOLA                                                    
                    MUNICIPAL ANTONIO FRANCO DA ROCHA - P IV                  
 
          CALCULOS: PROPORCIONAIS -          99,21% de       2.158,84         
          VALOR MENSAL DOS PROVENTOS:       2.141,68                          
          DOIS MIL CENTO E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS**   
          *****************************************************************   
          ****************************************************************    
 
          FOLHAS DE CALCULO: 13 - do processo de aposentadoria.               
          BASE DE CALCULOS MES: JUNHO/2020                                    
 
          PAGTO. DESPESAS: PREV SÃO JOSÉ - Fundo Previdenciário               
 
          De acordo com o Artigo 40, § 1º, inciso I da CRFB, com redação dada 
          pela E.C.nº41/2003, combinado com o art 6º-A da E.C. nº41/2003 (com 
          redação dada pela E.C. nº70/2012),conforme § 7º do art. 10 e inciso 
          II do artigo 36 da E.C. nº 103/2019;Face Laudo da Junta Médica Ofi- 
          cial deste Município;em conformidade com o artigo 257, inciso I, da 
          Lei Municipal nº 525/2004; e Lei Complementar nº 15/2005.           
 
          Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao.             
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 03/08/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS                     
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          PORTARIA  Nº.  6189/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com PROTOCOLO Nr.          
          0671225 / 2020 de 08/07/2020 do<a> PREV - SÃO JOSÉ                  
 
          RESOLVE                                                             
 
          APOSENTAR a pedido o<a> servidor<a>                                 
 
                    VERA LUCIA DIAS MENEGHINI-Matricula 013342 01             
 
          CARGO     PROFESSOR                                                 
                    Nivel:051 C.Horaria:020 HS                                
 
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO                          
                    DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                         
                    DIVISÃO DE ASSESSORAMENTO E ACOMPANHAMENTO A CRIANÇA      
                    CENTRO (CMEI)                                             
                    MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL IPE-AMARE                  
                    LO - PORTE II                                             
 
          CALCULOS: PROPORCIONAIS -          71,30% de       2.616,51         
          VALOR MENSAL DOS PROVENTOS:       1.865,57                          
          UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E CINQUENTA E SETE       
          CENTAVOS*********************************************************   
          ****************************************************************    
 
          FOLHAS DE CALCULO: 19 - do processo de aposentadoria.               
          BASE DE CALCULOS MES: JUNHO/2020                                    
 
          PAGTO. DESPESAS: PREV SÃO JOSÉ - Fundo Financeiro                   
 
          De acordo com o Artigo 40, § 1º, inciso III, alínea "b" da Consti-  
          tuição Federal (com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/  
          1998), conforme § 7º do artigo 10 e inciso II do artigo 36 da Emen- 
          da Constitucional nº 103/2019.                                      
 
          Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao.             
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 03/08/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS                     
                 
 
          PORTARIA  Nº.  6190/2020                                 
 
          O SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC.  HUMANOS,  DO  MUNICÍPIO   DE  SÃO 
          JOSÉ DOS  PINHAIS, ESTADO DO  PARANÁ, no  uso  de  suas atribuições 
          legais, que lhe confere o  artigo 91, inciso II, alínea  "a", pará- 
          grafo único da Lei Orgânica do Município, de  acordo com o  Decreto 
          Municipal nr. 2555/17, e de conformidade com PROTOCOLO Nr.          
          0638214 / 2020 de 13/07/2020 do<a> PREV - SÃO JOSÉ                  
 
          RESOLVE                                                             
 
          APOSENTAR a pedido o<a> servidor<a>                                 
 
                    DIRCEU SUMOCOSKI-Matricula 009630 01                      
 
          CARGO     TECNICO EM SANEAMENTO                                     
                    Nivel:064 C.Horaria:040 HS                                
          LOTACAO   SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE                             
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                    DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO E VIGILÂNCIA                     
                    DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA                           
 
          CALCULOS: INTEGRAIS -         100,00%                               
          VALOR MENSAL DOS PROVENTOS:       5.148,86                          
          CINCO MIL CENTO E QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS   
          *****************************************************************   
          *****************************************************************   
 
          FOLHAS DE CALCULO: 15 - do processo de aposentadoria.               
          BASE DE CALCULOS MES: JUNHO/2020                                    
 
          PAGTO. DESPESAS: PREV SÃO JOSÉ - Fundo Previdenciário               
 
          De acordo com o Artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 47/2005,     
          conforme  § 7º do artigo 10 e inciso II do artigo 36 da  Emenda     
          Constitucional nº 103/2019; e Lei Complementar nº 15/2005.          
 
          Esta portaria entra em vigor na data de sua publicacao.             
 
          GABINETE DO SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E RECURSOS HUMANOS, 03/08/2020. 
 
                           CARLOS RICARDO V PEREIRA                           
                   SECRETÁRIO MUN. DE ADM. E REC. HUMANOS   
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
                 

Portaria nº     09/2020 - SEMUC - 05 de agosto de 2020 
 
            O Secretário Municipal de Cultura, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal nº 1.500/2010, e alterações e, 
 
            CONSIDERANDO o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993, 
 
            RESOLVE: 
 
            Art. 1º -  Designar, Eliomar Rogério Scheffer 21934-01, inscrito no CPF sob nº 
845.165.859-87, e RG nº 4.927.935-9, servidor lotado na Secretaria Municipal de Cultura, 
substituindo o servidor Robinson Adriano Krueger inscrito no CPF:038.150.639-81 e RG: 
7.197.306-9  para atuar como GESTOR, referente a solicitação contida no Memorando nº 
11/2020 - Secretaria Municipal de Cultura, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para serviços de 
confecção de uniformes para uso do Corpo Coreográfico da Banda Marcial de São José dos 
Pinhais. 
 
Art. 2º - Designar, CLAUDIA LORENA PEREIRA   - inscrita no  CPF sob nº 541.564.249-87e RG 
nº 3.486.948-0,    Matrícula: 21318, servidora lotada na Secretaria Municipal de Cultura, para 
atuar como FISCAL, referente a solicitação contida no Memorando nº nº 11/2020 - Secretaria 
Municipal de Cultura, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para serviços de confecção de 
uniformes para uso do Corpo Coreográfico da Banda Marcial de São José dos Pinhais. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 
Gabinete do Secretário Municipal de Cultura de São José dos Pinhais, 05 de Agosto de 2020. 
 

Denise Pinheiro 
Secretária Municipal de Cultura 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE RECURSOS MATERIAIS E LICITAÇÕES 

Extrato – Contrato nº 237/2020 – SERMALI 
OBJETO: 1 (um) Caminhão Caçamba Basculante 6x2. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 124/2020 – SERMALI. 
CONTRATADA: FLORENÇA CAMINHÕES S/A. 
VALOR TOTAL: R$ 295.000,00 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 dias contados da sua assinatura. 
DATA DE ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 

Extrato – Termo Aditivo nº 208/2020 – SERMALI 
OBJETO: Renovação do Contrato de Prestação de Serviços nº 315/2016 – SERMALI, que visa à 
execução de serviços de transporte escolar de alunos da Educação Infantil – faixa etária: 04 
(quatro) anos, do Ensino Fundamental e Médio das Redes Públicas Municipal e Estadual de 
Ensino, deste Município, regularmente matriculados, por mais 12 (doze) meses. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico  n.º 274/2016 – SERMALI, art. 57, inciso II, da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
CONTRATADA: MARCIO M. C. PEREIRA TRANSPORTE ESCOLAR ME 
VALOR TOTAL: R$ 158.400,00 
DATA DE ASSINATURA: 27 de julho de 2020. 
 

Comunicado de Retomada - Pregão Eletrônico nº 157/2020 – SERMALI 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada em serviços de 
limpeza de caixas de água, fossas, desobstrução, dedetização, desratização, descupinização, 
contenção de pombos, retiradas de enxames de abelhas, vespas/insetos himenópteros e 
remoção de colônias de morcego e fornecimento de água potável com caminhão pipa. 
O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS vem através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
RECURSOS MATERIAIS E LICITAÇÕES, comunicar que o Pregão Eletrônico nº 157/2020 – 
SERMALI foi RETOMADO, tendo sua ABERTURA remarcada para o dia 18 de agosto de 2020, 
sendo a abertura das propostas às 08h30min. O Edital com alterações encontra-se à 
disposição dos interessados através do endereço eletrônico 
http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp. Outras informações 
poderão ser obtidas na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, 
sita a Rua Passos de Oliveira n.º 1101 – Centro, no horário compreendido das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 17h00min, ou pelos telefones (41) 3381-6805 e/ou 3381-6670. 

São José dos Pinhais, 03 de agosto de 2020. 
MARCELY SANTOS SIQUEIRA 

Secretária Municipal de Recursos Materiais e Licitações 
(em exercício) 

 

Extrato – Contrato nº 239/2020 – SERMALI 
OBJETO: Execução de serviços de pavimentação em C.B.U.Q. (Concreto Betuminoso Usinado 
à Quente), com fornecimento de equipamentos, mão de obra e material (emulsão asfáltica tipo 
RR 1-C). Conforme determinado pela Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, os locais 
para a execução dos serviços são: Rua Dr. Mario Jorge; Rua São Lucas; Rua Santa Efigênia; 
Rua Marcílio Bianchetti; Rua Maria Joaquina Domingues; Rua Antonio Gonçalves Sobral; Rua 
Tavares de Lyra; Rua Margarida de Araújo Franco; Rua Antonio Machado; Av. Benjamin 

http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp
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Possebom; Rua Dionisio Alves Fontes; Rua Alfredo Vosguerau; Rua Professor Serino Pedroso 
de Morais; Rua Nilton Jacob; Rua Alcídio Dissenha; Rua Dolovico Pissaia; Rua Senador Darci 
Ribeiro; Rua João Goulart; Rua Princesa Izabel; Rua Margarida Alves; Rua Bartolomeu 
Lourenço; Rua Luiz Xavier da Silva; Rua Lais Pereti; Rua Antonio Tavares Pereira; Rua Barnabel 
dos Santos; Rua Ivo da Silva e Rua João Batista. 
FUNDAMENTO LEGAL: Concorrência Pública n.º 05/2020 – SERMALI. 
CONTRATADA: FAUSTO TERRAPLANAGEM, PAVIMENTAÇÃO E SERVIÇOS – EIRELI – ME. 
VALOR TOTAL: R$ 451.000,00. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 dias contados da emissão da Ordem de Serviço. 
DATA DE ASSINATURA: 31 de julho de 2020. 
 
 

Extrato – Termo Aditivo nº 204/2020 – SERMALI 
OBJETO: Renovação do prazo de execução e vigência do Contrato de Prestação de 
Serviços n.º 326/2019 – SERMALI por mais 07 (sete) meses, contado a partir do término do 
prazo estabelecido no item 4.1 da cláusula quarta do Contrato, cujo contrato visa à prestação 
de serviços médicos de PSIQUIATRA, para atuar na Rede de Atenção Psicossocial do 
Município, conforme abaixo: 
Especialidade Modalidade de 

contratação Qtde.  Valor 
 unitário 

Valor estimado  
mensal 

Médico 
psiquiatra Hora presencial Até 80 horas 

mensais 
 

R$ 172,00 
 

R$ 13.760,00 
                                                                          

                                                            Valor estimado para 07 meses 
 

R$ 96.320,00 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n.º 169/2019-SERMALI,  artigo 57, inciso 
II da Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações.  
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 96.320,00. 
CONTRATADA: ÁLVARO LUIZ RIBEIRO PERACCHI. 
DATA DE ASSINATURA: 27 de julho de 2020. 
 

 
Aviso de Licitação – Concorrência Pública nº 13/2020 – SERMALI 
OBJETO: Contratação de empresa para execução da obra de AMPLIAÇÃO e REFORMA da 
ESCOLA MUNICIPAL IRMÃ MARIA EUFRÁSIA TORRES, localizada na Rua Pedro Ribaski, nº 
186, em São José dos Pinhais, com área existente a ser reformada de 1.186,66 m2 e área a ser 
ampliada de 532,84 m2. 
TIPO: Menor Preço no Total da Proposta. 
VALOR MÁXIMO: R$ 2.494.761,81 (dois milhões, quatrocentos e noventa e quatro mil, 
setecentos e sessenta e um reais e oitenta e um centavos). 
ABERTURA: 09 de setembro de 2020. 
HORÁRIO: 09h00min. 
LOCAL: Sala de Reuniões do Departamento de Compras e Licitações – Divisão de Licitação, 
situada à Rua Passos de Oliveira, 1101 – Centro. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo poderá ser examinado e adquirido 
através do site www.sjp.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na Divisão de 
Licitação da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, sita a Rua Passos de Oliveira n.º 
1101 – Centro, no horário compreendido das 08h00min às 12h00min e das 13h00min às 
17h00min, ou pelos telefones (41) 3381-6961 e/ou 3381-6670. 

                                   São José dos Pinhais, 04 de agosto de 2020. 
PAULO CESAR MAGNUSKEI 

Secretário Municipal de Recursos Materiais e Licitações 
 
 
 

 

http://www.sjp.pr.gov.br/
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Aviso de Licitação – Pregão Eletrônico nº 180/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para aquisição de tubos para coleta de amostra de sangue para a 
Secretaria Municipal de Saúde – Laboratório Municipal. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 18 de agosto de 2020 às 09h00min. 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O edital completo poderá ser conferido através do 
endereço eletrônico http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp 
informando o Nº do Pregão e o código UASG 987885. Outras informações poderão ser obtidas 
na Divisão de Licitação da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, sito na Rua Passos 
Oliveira n° 1101 – Centro, no horário compreendido das 08h00min às 12h00min e das 13h00min 
às 17h00min, ou pelos telefones (41) 3381-6694 e/ou 3381-6670. 

São José dos Pinhais, 04de agosto de 2020. 
PAULO CESAR MAGNUSKEI 

Secretário Municipal de Recursos Materiais e Licitações 
 

Extrato – Termo Aditivo nº 226/2020 – SERMALI 
OBJETO: Renovação do Contrato de Prestação de Serviços n.º 007/2017 – SERMALI, por 
mais 06 (seis) meses, contados a partir do término do prazo estipulado no contrato supracitado, 
cujo objeto é a execução de serviços de transporte escolar de alunos da Educação Infantil – 
faixa etária: 04 (quatro) anos, do Ensino Fundamental e Médio das Redes Públicas Municipal e 
Estadual de Ensino, deste Município. Linhas 04 – LILIAN VIANA – 003; 05 – LILIAN VIANA – 
004; e CLODOALDO NAUMANN - 001. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônicol n.º 388/2016 – SERMALI, art. 57, inciso II da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
CONTRATADA: GAFILE VAN TRANSPORTES ESPECIAIS LTDA ME. 
VALOR TOTAL: R$ 88.968,00. 
DATA DE ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 

 

Extrato – Termo Aditivo nº 223/2020 – SERMALI 
OBJETO: Renovação do Contrato de Prestação de Serviços n.º 017/2017 – SERMALI, por 
mais 12 (doze) meses, contados a partir do término do prazo estipulado no contrato supracitado, 
cujo objeto é a execução de serviços de transporte escolar de alunos da Educação Infantil – 
faixa etária: 04 (quatro) anos, do Ensino Fundamental e Médio das Redes Públicas Municipal e 
Estadual de Ensino, deste Município. Linhas 03 – CAETANO-003; e 06 – MARCELINO/CENTRO 
– SJP-001. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 388/2016 – SERMALI, art. 57, inciso II da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
CONTRATADA: V. PILATTO TRANSPORTE ESCOLAR LTDA. 
VALOR TOTAL: R$ 328.920,00. 
DATA DE ASSINATURA: 30 de julho de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.comprasnet.gov.br/consultalicitacoes/ConsLicitacao_Filtro.asp
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Extrato – Ata de Registro de Preços nº 499/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: AFB PRIME INDUSTRIA, COMERCIO E DISTRIBUIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS – EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca / Modelo 

Valor        
Unitário 

R$ 

28 150 

Cabo HDMI 1.4 com as seguintes 
características mínimas: 
• Comprimento: 3 metros; 
• Tripla blindagem; 
• Conectores Banhados a Ouro 24k; 
• Cabo em PVC flexível revestido com 
malha de proteção em nylon. 

GENERICO 
COM FILTRO 3 

METROS 
PRETO 

13,56 

70 10 

Tonner magenta para impressora HP 
CM2320 com as seguintes 
especificações mínimas: 
• Modelo CC533A original do fabricante 
do equipamento; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

HP CC533A 69,99 

77 25 

Kit Fotocondutor para impressora 
SAMSUNG ProXpress M2885FW com as 
seguintes especificações mínimas: 
• Modelo MLT-R116 original do 
fabricante do equipamento; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

SAMSUNG / 
MLT-R116 271,74 

98 6 

Cartucho Preto para impressora HP 
DeskJet 2050 com as seguintes 
características mínimas: 
• Cartucho de tinta original HP 122XL 
CH563HB preto; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

HP / CH563HB 89,99 
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Extrato – Ata de Registro de Preços nº 500/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: AUGUSTO & COIMBRA LTDA. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 

7 1000 

Filtro de linha com as seguintes 
características mínimas: 
• Mínimo 5 tomadas; 
• Porta fusível externo com 1 unidade 
reserva; 
• Tomadas padrão NBR14136; 
• Chave liga/desliga; 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

Fiolux / 5 
tomadas 13,42 

22 10 

Gabinete com as seguintes 
características mínimas: 
• Frente com grades e Mesh para uma 
maior ventilação; 
• Acomoda radiador de 120x240mm 
dentro da parte superior e inferior; 
• Tecnologia Dust-Control em todas as 
áreas de Mesh; 
• Entrada Sata externa; 
• Frente com ventoinha de led azul e 
interruptor on/off; 
• Suporta Liquid Cooler; 
• Inclui adaptador de HDD e SSD de 1,8 
e 2,5; 
• Sistema de gerenciamento de cabos 
para facilitar a limpeza e manutenção;  
• Inclui suporte da placa VGA (suporta 
cartão de VGA triplo); 
• Cor branca e preta; 
• Dimensões do produto: 214.5 x 511.8 x 
528.8 mm; 
• Peso: 11.56 kg / 25.49 lbs; 
• Material: SECC / Plástico ABS / Mesh; 
• Suporta Placa-mãe: ATX / m-ATX / Mini 
- ITX; 
• Baias: 5 Externas 
• Painel Frontal:  USB 2.0 x 2, eSATA x 1 
, MIC x 1, Áudio x 1 (suporta HD / AC97 
Áudio); 
• Slots para expansão: 7+1; 
• Fonte suportada: Standard ATX PS2 / 
EPS 12V; 
• Este gabinete não deve possuir fonte 
inclusa; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 

CoolerMaster 
 / MCB-K501L-

KANN-S00 
524,98 
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Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

32 50 

Cabo DVI com as seguintes 
características mínimas: 
• Cabo para monitor DVI Macho x DVI 
Macho; 
• Comprimento: 1,5M; 
• Tipo de sinal: Digital; 
• Versão do DVI: 1.3. 

Storm / DVI-DVI 
2M 20,65 

59 20 

Cabo para conexão de periféricos sendo 
um dos lados Plug A Macho e o outro 
Plug B Macho.  
Especificações mínimas: 
•  Marca: MD9 
- Modelo: 5236 
• Especificações: 
- Cor do cabo: Preto 
- Tipo: USB AM/BM 
- Comprimento: 1.8 metros 
- Versão: 2.0  
• Equipamentos Compatíveis: 
- Entrada USB A (Fêmea): 
Computadores, Notebooks, Cabo 
Extensor USB, Gavetas de HD, DVD 
Players, Som de Carro, Aparelhos de 
Som, HUBs, PlayStation 3, Televisores 
LCD e Plasma. 
- Entrada USB B (Fêmea): Impressoras, 
Scanners e Multifuncionais. 
- Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

Evus / C-006 5,28 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 501/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: BLESSED SUPRIMENTOS DE INFORMATICA EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 

89 50 
Toner preto para impressora Hp Laserjet 
Pro: M-426dw com capacidade de 3.100 
cópias 

BLESSED TECH 
 /  CC530A 50,00 
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Extrato – Ata de Registro de Preços nº 502/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: BONANZA COMERCIO DIGITAL EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 

11 100 

Módulo de Memória DDR2 de 2Gb com 
as seguintes características mínimas: 
• DDR2; 
• 2048MB; 
• 667 Mhz 
• 2GB; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

Golden / 
2GDDR2667N 39,00 

16 50 

Unidade de Armazenamento "HD" para 
notebook com as seguintes 
características mínimas: 
• Capacidade de armazenamento: 
500GB; 
• Taxa de Transferência: 6.0GB/S; 
• Velocidade de Rotação: 5.400 RPM ou 
superior; 
• Tamanho do Cache: 8 MB; 
• Padrão SATA: SATA 3; 
Garantia mínima de 6 meses (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo) 

WD / 
WD5000LPCX 173,00 

107 100 FITA DE DADOS LTO 7 ULTRIUM HP 
15TB - Código C7977A. 

HP 
/ C7977A 496,73 

 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 503/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: C & P INFORMATICA LTDA. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 

13 200 

Unidade de Armazenamento "HD" com 
as seguintes características mínimas: 
• Capacidade de armazenamento: 
500GB; 
• Velocidade: 6.0GB/S; 

WesternDigital 
 / WD5000AVDS 90,80 
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Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 
• Velocidade de Rotação: 7200 RPM; 
• Tamanho do Cache: 16 MB; 
• Padrão SATA: SATA 3; 
• Garantia mínima de 6 meses (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

14 200 

Unidade de Armazenamento "HD" com 
as seguintes características mínimas: 
• Capacidade de armazenamento: 1TB 
(1000GB); 
• Velocidade: 6.0GB/S; 
• Velocidade de Rotação: 7200 RPM; 
• Tamanho do Cache: 32 MB; 
• Padrão SATA: SATA 3; 
• Garantia mínima de 6 meses (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

WesternDigital 
 / WD10EURX 179,40 

17 50 

Unidade de Armazenamento (HD) portátil 
com as seguintes características 
mínimas: 
• Capacidade de armazenamento: 1TB 
ou superior; 
• Interface: USB 2.0; 
• Plug and Play; 
• Capacidade: 1000 GB; 
• Taxa de Transferência: 480 Mbps 
(mínima); 
• Alimentação: USB; 
• Formato do sistema: FAT 32; 
• Garantia mínima de 6 meses (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

WesternDigital / 
WDBUZG0010B

BK 
301,72 

20 200 

Placa de Vídeo PCI Express com as 
seguintes características mínimas: 
• Interface PCI Express x16 2.0; 
• GPU  GeForce 210 ou superior; 
• Clock central minima de 589MHz; 
• Clock Memoria Mínimo 1000MHz; 
• Tamanho da Memoria:  1024MB; 
• Interface Memoria:  64-bit; 
• Tipo Memoria:  DDR3; 
• DVI mínimo 1; 
• HDMI minima 1; 
• Reprodução de som e imagem através 
da saída HDMI 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

PCYES / 
N21T1GD364LP 198,72 
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Extrato – Ata de Registro de Preços nº 504/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: CINECON DISTRIBUIDORA LTDA. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 

9 200 

Módulo de Memória DDR3 de 4Gb com 
as seguintes características mínimas: 
• DDR3; 
• 1333 Mhz; 
• 4GB; 
• Tipo de conector: DIMM - Dual 
InlineMemory Module (Módulo de 
Memória em Linha Dupla), contendo 240 
pinos com contatos revestidos em ouro; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

MC-GHT / DDR3 
4GB 1333MHZ 97,51 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 505/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: FRANCIELE CRISTINE LAMIN. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 

3 1200 

Mouse Óptico (cabo USB) com as 
seguintes características mínimas: 
• Óptico 
• Dimensões mínimas 15X2X11cm 
(P/L/A) 
• Conexão USB 
• Comprimento do cabo USB: 1,8 m ou 
maior  
• 2 Botões com Scroll 
• Scroll pode ser utilizado como 3º botão 
• Mínimo de 1000 dpi de resolução  
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

C3TECH / MS-
26BK 8,84 

4 50 

Mouse sem fio de alta performance com 
as seguintes características mínimas: 
• Possuir tecnologia de baixa energia 
Bluetooth; 
• Possuir no mínimo as dimensões: 
Altura x largura x profundidade: 100,3 
mm x 61,6 mm x 34,4 mm; 

LOGITECH / MX 
ANYWHERE 219,97 
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Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 
• Valor nominal de no mínimo: 1000 dpi 
• DPI (Valores mínimo e máximo): 200 
dpi a 4.000 dpi (pode ser configurado em 
incrementos de 50 dpi) 
• Pilhas de longa duração 
• Bateria: bateria recarregável Li-Po (500 
mAh). 
• Luzes indicadoras (LED: 
1 LED para status da bateria 
3 LEDs para Easy-Switch na parte 
inferior do dispositivo 
• Número mínimo de botões: 7 
• Botão de gestos: Sim 
• Garantia mínima de 24 meses (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

18 50 

Unidade de Armazenamento (HD) portátil 
de 1TB com as seguintes características 
mínimas: 
• Capacidade 1TB; 
• Interface: 1 porta USB 3.0 (USB 2.0 
compatível), 2 portas FireWire 800; 
• Velocidade de rotação (RPM): 5400; 
• Proteção Anti queda: altura de queda 
máxima de 2 metros; 
• Sistema de criptografia AES 256-bits 
com proteção de senha; 
• Cabo USB 3.0 (compatível com USB 
2.0) e cabo FireWire 800; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

ADATA / 
AHD650-1TU31-

CBK 
323,00 

29 30 

Cabo HDMI 1.4 com as seguintes 
características mínimas: 
• Comprimento: 5 metros; 
• Tripla blindagem; 
• Conectores Banhados a Ouro 24k; 
Cabo em PVC flexível revestido com 
malha de proteção em nylon. 

BRASFORMA / 
15005 17,85 

35 200 

Adaptador de Tomadas com as 
seguintes características mínimas: 
• Para conectar equipamentos com 
plugues antigos (3 pinos) em tomadas do 
novo padrão. Em conformidade com a 
norma NBR 14136; 
• Corrente nominal 10A; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

PERLEX 
 / ADAPTADOR 

TOMADA 
6,00 

60 20 Cabo Adaptador Usb Paralelo 36 PINOS 
Especificações mínimas: 

STORM / 
CBUS0020 20,71 



Diário Oficial Eletrônico 
Edição 672, Ano 3 - 05/08/2020 

     Prefeitura de São José dos Pinhais 
         Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - São José dos Pinhais – PR 
         PABX (41) 3381-6800 
         CNPJ: 76105543/0001-35 

Pá
gi

na
26

 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 
• Totalmente Plug and Play 
• Transferência de dados a 12mbps 
Bi-direcional 
• Comprimento do cabo: 1,5 metros 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 506/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: G. W. E COMERCIO E SERVICOS EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 

10 50 

Módulo de Memória DDR3 de 4Gb com 
as seguintes características mínimas: 
• Para uso em NOTEBOOK; 
• DDR3; 
• 1600 Mhz; 
• 4GB; 
• Tipo de conector: SO-DIMM – 
SmallOutiline- Dual InlineMemory Module 
(Módulo de Memória em Linha Dupla do 
tipo pequeno), contendo 204 pinos com 
contatos revestidos em ouro; 
• Latência: Deverá utilizar os padrões 
JEDEC (em inglês: Conselho Conjunto 
para Engenharia de Dispositivos de 
Eletrônicos) e a latência deverá ser de 
exatamente: DDR3-1600 tempo de 11-
11-11 em 1.5V; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

AOALOO 
 / DDR3 4GB 

1333MHZ 
117,77 

12 100 

Módulo de Memória DDR3 de 2Gb com 
as seguintes características mínimas: 
• DDR3; 
• 1333 Mhz; 
• 2GB; 
• Tipo de conector: DIMM - Dual 
InlineMemory Module (Módulo de 
Memória em Linha Dupla), contendo 240 
pinos com contatos revestidos em ouro; 
• Latência: Deverá utilizar os padrões 
JEDEC (em inglês: Conselho Conjunto 
para Engenharia de Dispositivos de 
Eletrônicos) e a latência deverá ser de 

AOALOO / 2GB 
1333MHZ 55,46 
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Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 
exatamente: DDR3-1600 tempo de 9-9-9 
em 1.5V; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 507/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: GEFIL ASSESSORIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS ELETRÔNICOS E 
INFORMÁTICA LTDA – ME. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 

73 50 

Cabo Adaptador Displayport Para Vga 
com as seguintes especificações 
mínimas: 
• Compatível com as marcas: Dell, HP e 
Lenovo; 
• Entrada: Displayport Macho; 
• Saída: Vga Femea; 
• Resolução: 1920 X 1200 (Wuxga) / 
1080p @ 60hz (Full Hd Video). 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

GENÉRICO / 
CBO237B 22,99 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 508/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: GIANCARLO FERNANDES SOARES. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 

8 500 

Bateria de Lithium tipo botão com as 
seguintes características mínimas:  
• Bateria de Lithium 3v para placa mãe; 
• Tamanho padrão IEC-CR2032; 
• Composição química Li/MnO2; 
• Capacidade 240mAh - 2.0V; 
• Validade mínima de 12 meses. 

VINIK / CR2032 1,02 
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Extrato – Ata de Registro de Preços nº 509/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: HR COMERCIO E SERVICOS EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 

76 25 

Kit Fotocondutor para impressora 
SAMSUNG ProXpress M3375FD com as 
seguintes especificações mínimas: 
• Modelo MLT-R204 original do 
fabricante do equipamento; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

SAMSUNG / 
MLT-R204 259,96 

84 20 

Tonner magenta para impressora 
Lexmark MX 310dn com as seguintes 
especificações mínimas: 
• Modelo 604H original do fabricante do 
equipamento; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

LEXMARK / 
604H 368,00 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 510/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: ICT COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
ELETROELETRÔNICOS LTDA - ME. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 

65 50 

Motor de Passo com as seguintes 
especificações mínimas: 
• Tensão de operação: 4,8V; 
• Corrente DC de operação (por fase): 
1,5A; 
• Potência: 6,6W; 
• Resistência (por fase): 3,2Ω; 
•  Ângulo do passo: 1,8 graus; 
• Torque estático: 320mN.m (I = 1.5A); 
• Indutância (por fase): 3MH; 

Nema- 17HD 
34008-22B 102,00 
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Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 
• Dimensões: 42 x 42 x 34mm; 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 511/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: LEONARDO A. VERZA – EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 

1 20 

Spray Limpa Contatos com as seguintes 
características mínimas mínimas: 
• Para uso em equipamentos eletrônicos 
e de Informática; 
• Componentes: Propelente = butano 
propano, Solvente = hidrocarboneto; 
• Embalagem com no mínimo 130g / 210 
ml. 

Implastec / 
400ML250G 7,70 

86 20 

Kit 4 Cartucho de Tinta para impressora 
Epson Stylus Office TX620FW com as 
seguintes especificações mínimas: 
• Modelo T140; 
• Cores: preto, ciano, magenta e 
amarelo; 
• Serão aceitos apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

EPSON 
 / KIT T140 261,99 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 512/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: LICITIN TECNOLOGIA E INFORMATICA EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 

102 4 

Placa mãe para servidor dbs2600cw2r 
com as seguintes características 
mínimas: 
• Processador 
2x LGA2011-3 (soquete R3) 
Suporte para 1 ou 2 processadores 
Xeon® E5-2600 v3 e v4 
2x link de Qpi; 
TDP de até 145W 

INTEL® 
SERVER 
BOARD 

S2600CW2R 

5.300,00 



Diário Oficial Eletrônico 
Edição 672, Ano 3 - 05/08/2020 

     Prefeitura de São José dos Pinhais 
         Rua Passos de Oliveira, 1.101 - Centro - CEP 83030-720 - São José dos Pinhais – PR 
         PABX (41) 3381-6800 
         CNPJ: 76105543/0001-35 

Pá
gi

na
30

 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 
• Memória 
16 conectores DIMM; 
Largura de banda 136 GB/s (Máximo); 
DDR4 RDIMM/LRDIMM, de até 2133; 
Máximo para cada memória: 1024 GB 
• Fator de forma da placa: 
SSI EBB 12x13 
• Chipset: C612 
• Saída Vídeo: VGA integrado 
• Conectividade:  
2x conectores RJ45 1GbE  
10x SATA 6Gbps 
1x PCIe x4 2ª Geração 
1x PCIe x8 3ª Geração 
4x PCIe x16 3ª Geração 
7x USB 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 5 dias úteis por um 
produto novo). 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 513/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: M L TEIXEIRA EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 

119 150 

(75% Ampla Concorrência) Cartucho 
Toner para a impressora Lexmark 
MX611dhe com as seguintes 
características mínimas: 
• Toner de Nº: 60F4X00 original do 
fabricante do equipamento; 
• Toner de capacidade extra (alta-
capacidade); 
• Rendimento mínimo de 20000 páginas; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

LEXMARK 
/ 60F4X00 400,00 

120 50 

(25% Exclusivo ME/EPP) Cartucho Toner 
para a impressora Lexmark MX611dhe 
com as seguintes características 
mínimas: 
• Toner de Nº: 60F4X00 original do 
fabricante do equipamento; 

LEXMARK 
/ 60F4X00 400,00 
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Item Quantidade 
(Unidades) Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        

Unitário R$ 
• Toner de capacidade extra (alta-
capacidade); 
• Rendimento mínimo de 20000 páginas; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 514/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: MARCIO JOSE ZOCCATELLI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

25 200 

Placa de Rede PCI Express X1 com as 
seguintes características mínimas: 
• Interface: PCI Express x1compatível 
com PCI Express x1, x4, x8, x16, 
• Conectores: 1 x RJ45 
• Velocidade Transmissão: 
10/100/1000M (Gigabit Ethernet) 
• Suporte 10Base-T, 100Base-TX, e 
1000Base-T ; 
• Compatível com IEEE 802.3, IEEE 
802.3ab, IEEE 802.3u, IEEE 802.3x, 
IEEE 802 1Q; 
• Suporta controle de fluxo IEEE802.3x 
Full-Duplex;  
• Suporta auto negociação para detectar 
o modo full ou half duplex e combinar a 
velocidade da rede automaticamente; 
• Detecção Crossover automático e 
correção; 
• Suporta 10/100/1000 Mbps completos 
duplex, duplex / half e modo full duplex 
1000Mbps;  
• Compatível com Windows 2000 / XP / 
Vista /  Win 7 / Win 7 64 bit / Windows 8 
• Suporta transmissão e recepção de 
quadro jumbo;  
• Suporta boot de rede;  
• Automatch MDI / MDIX; automática 
setup IRQ e endereço de porta I / O; 
Com dois de alta capacidade 
independente enviar- receber buffer 
FIFO, com status de operação da rede 
led indicador; 

Knup / KP-T90 27,00 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

27 50 

Adaptador DVI-VGA com as seguintes 
características mínimas: 
• DVI Macho x VGA Fêmea; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

Lotus / AD0083 9,00 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 515/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: MARTINS & NASCIMENTO INFORMATICA LTDA. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

55 30 

Toner preto para impressora Kyocera 
KM2820 com as seguintes 
características mínimas: 
• Modelo TK137 original do fabricante do 
equipamento; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

KYOCERA / 
TK137 PRETO 201,98 

92 10 

Cartucho Preto para impressora HP 
Officejet 200  com as seguintes 
características mínimas: 
• Cartucho de tinta original HP 62XL 
preto C2P05AL; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

HP / 62XL 
C2P05AL 
PRETO 

187,00 
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Extrato – Ata de Registro de Preços nº 516/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: MAXICOMP COMERCIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

42 25 

Headset Monoauricular SP11para 
headfone Plantronics modelo Practica 
SP11 com as seguintes características 
mínimas: 
• Microfone cancelador de ruído; 
• Simplicidade plug and   play; 
• Simples, com conexão direta; 
• Estilo mono auricular; 
• Design leve e confortável; 
• Design confortável para uso 
prolongado; 
• Design flexível para uso sobre a 
cabeça; 
• Almofadas macias e substituíveis; 
• Almofadas confortáveis; 
• Headset básico para centros de 
relacionamento. 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

Plantronics / 
Prastica SP11 129,90 

100 8 

Placa mãe para servidor s2600stb com 
as seguintes características mínimas: 
• Processador 
2x LGA3647 (soquete P) 
Suporte para 1 ou 2 processadores 
Xeon® de 1 ª ou 2ª geração (platina, 
ouro, prata ou bronze) 
TDP de até 205W 
• Memória 
16 conectores DIMM (8 por processador) 
DDR4 RDIMM/LRDIMM, de até 2933 
MT/S, 1.2V 
• Chipset: C624 
• Conectividade:  
2x conectores RJ45 10GbE  
4x conectores OCulink 
12x SATA 6Gbps 
3x PCIe x8 3ª Geração 
3x PCIe x16 3ª Geração 
96x máximo de linhas PCI Express 
(opção de expansão) 
7x USB (2x USB 2.0 externo, 2x USB 3.0 
externo, 1x USB 3.0 tipo A, 1x conector 
com 2 USB frontal) 
1x porta serial DH-10 conector A 
• Ventilação: 
2x conector de 4 pinos para ventilador do 

INTEL / 
S2600STB 4.721,68 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

processador 
6x conector de 6 pinos para ventiladores 
do sistema 
1x conector de 6 pinos para ventilação 
traseira 

103 4 

Placa mãe para servidor s1200spsr com 
as seguintes características mínimas: 
• Processador 
1x LGA1151 (soquete H4) 
Suporte para 1 processador Xeon® E3-
1200 v5 ou v6 
Nª de link  Qpi: 0; 
TDP de até 80W 
• Memória 
4 conectores DIMM; 
Largura de banda 68.256 GB/s (Máximo); 
DDR4 ECC UDIMM, de até 2133; 
Máximo para cada memória: 64 GB 
• Chipset: C232 
• Saída Vídeo: VGA integrado 
 • Conectividade:  
2x conectores RJ45 1GbE  
6x SATA 6Gbps 
1x PCIe x4 3ª Geração 
2x PCIe x8 3ª Geração 
7x USB 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 5 dias úteis por um 
produto novo). 

Intel 
/ DBS1200SPSR 1.570,00 

105 50 

Painel Eletrônico com as seguintes 
características mínimas: 
• Acionamento via acionador RF, com 
ajuste de senha. Possibilidade de 
funcionamento com até 32 acionadores; 
• Visibilidade mínima de 30 metros; 
• Cor dos dígitos monocromático 
vermelho; 
• Som bitonal, com volume regulável; 
• Gravar uma senha na falta de energia; 
• Gabinete em ABS e acrílico vermelho 
antirreflexo; 
• Alimentação bivolt – 110/220V 60Hz; 
• Integração com impressora via rede 
RS232 ou RS485 possibilitando o 
trabalho com diferentes tipos de serviço 
(senha normal e preferencial); 
• 4 Controles remoto RF 433,92 mhz; 
• Deve possuir Senha e Guichê. 
• Possibilidade de cadastrar no mínimo 
10 guichês.  
• Dimensão mínima 60 x 19 x 5 sendo 
aceita variação de até 10%. 
• Garantia mínima de 12 meses (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 

Michelangelo 1.083,39 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 517/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: MVS CARTUCHOS EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

52 10 

Cartucho Preto para impressora HP 
Designjet T120 e ePrinter HP Designjet 
série T520 com as seguintes 
características mínimas: 
• Cartucho de tinta original HP 711 preto 
CZ133A; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

HP CZ133A 316,00 

53 10 

Cartucho Preto para impressora HP 
Designjet T120 e ePrinter HP Designjet 
série T520 com as seguintes 
características mínimas: 
• Cartucho de tinta original HP 711 preto 
CZ129A; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

HP CZ129A 163,00 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 518/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: NOBRE DISTRIBUIDORA SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA 
EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

56 10 Cartucho de Tinta Preto para HP Deskjet HP C8767WB 80,34 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

9800 com as seguintes características 
mínimas: 
• Modelo C8767WB, linha 96 original do 
fabricante do produto; 
• Conteúdo 21ml; 
• Rendimento mínimo de 860 páginas; 
• Será aceitos apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
Garantia mínima de 30 dias (em caso de 
defeito do produto durante o período da 
garantia, o mesmo deverá ser substituído 
em até 15 dias por um produto novo). 

57 10 

Cartucho de Tinta Color para HP Deskjet 
9800 com as seguintes características 
mínimas: 
• Modelo C9363WB, linha 97 tricolor 
original do fabricante do produto; 
• Conteúdo 14ml; 
• Rendimento mínimo de 560 páginas; 
• Serão aceitos apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

HP C9363WB 84,56 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 519/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: OLX TECNOLOGIA COMERCIO, LOCACAO E SERVICOS EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

6 50 

Kit / Combo Mouse e Teclado sem fio 
com as seguintes características 
mínimas: 
- O Mouse deverá possuir as seguintes 
características: 
• Óptico; 
• 2 Botões com Scroll; 
• Conexão: Wireless; 
• Velocidade aproximada: 1000 dpi; 
• Botão liga e desliga; 
• Peso aproximado entre: 60g e 100g; 
• - O Teclado deverá possuir as 
seguintes características: 
• Conexão: Wireless; 
• Padrão das teclas: ABNT2 – Português 
BR; 

Fortrek / K-
W10BK 52,00 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

• Teclas macias e silenciosas; 
• Peso aproximado entre: 400 e 500g; 
• - Ambos deverão ter: 
• Conexão sem fio: 2,4 Ghz; 
• Plug and Play; 
• Compatíveis com PC e Notebook 
• Compatíveis com Windows XP / 
Windows Vista, Windows 7 e Windows 8; 
• Cor: Preto ou Grafite; 
• A embalagem deverá conter: mouse, 
teclado, 4 pilhas incluídas (sendo: 2 
pilhas 
• AAA e 3 pilhas AA), 1 Receptor USB e 
manual; 
Garantia mínima de 60 dias (em caso de 
defeito do produto durante o período da 
garantia, o mesmo deverá ser substituído 
em até 15 dias por um produto novo). 

37 11 

Placa Mãe TR4 com as seguintes 
características mínimas: 
 
• Acessórios de conectividade contendo: 
1x Espelho I/O 
1x Guia de Instalação Rápida 
1x CD de Suporte 
4x Cabos de Dados SATA 
1x Ponte 3-Way SLI 
1x Ponte 4-Way SLI-S111 
1x Ponte SLI_HB_Bridge_3S 
2x Antenas WiFi 2.4 / 5 GHz 
3x Parafusos p/ slot M.2 
• Padrão=ATX 
• Padrão de Memória=DDR4 
• Especificações de Memória=Tecnologia 
de memória DDR4 de quatro canais 
• 8x Slots DIMM DDR4 
• Suporta memórias DDR4 3600+ (OC) / 
3200 (OC) / 2933 (OC) / 2667/2400/2133 
ECC e não-ECC, sem buffer (U-DIMM) ) 
• Capacidade de memória do sistema: 
128GB 
• Armazenamento interfaces=8x Portas 
SATA III 
• Conectividade= 2 x RJ-45 Ethernet 
10/100/1000 (Rede Dual Gigabit) 
• Conexões traseiras=5x Conectores 
3.5mm P2 
• Conexões internas=1x Conector EATX 
24-pinos 
• Slots de expansão=1x Slots PCI 
Express 1x 
• Sistema de áudio=7.1 Canais 
• Dimensões= (ATX) 30,5cm x 24,4cm 
• 4 PCIe 3.0 x16, 1 PCIe 2.0 x1 
• 2 USB 3.1 Gen2 10Gb/s (1 Tipo-A + 1 
Tipo-C), 12 USB 3.1 Gen1 (4 frontais, 8 
traseiras) 

Gygabyte / X399 
Aorus Pro AMD 
Soquete TR4 

2.989,00 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

• 1 conector U.2 
• Bobina de Energia Premium 60A 
• Dissipador de Liga de Alumínio para o 
MOSFET e chipset 
• Slot PCI-E de Aço 
• Chipset=AMD X399 
• Plataforma=AMD 
• Socket=TR4 
• Processadores suportados=AMD Ryzen 
Threadripper 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 520/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: PR COMÉRCIO ELETRONICO LTDA. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

2 20 

Spray de silicone em aerosol com as 
seguintes características mínimas: 
• Repele a água, combate a ferrugem e a 
oxidação; 
• Não ataca plásticos, metais, couros, 
tecidos, madeiras e superfícies pintadas; 
• Aplicações na limpeza e conservação 
de vinil, borrachas, couros, plásticos, 
porcelanas e madeira; 
• Recupera o brilho original sem 
engordurar e protege contra o 
ressecamento e desbotamento 
ocasionados pelos raios solares; 
• Usado para conservar ferramentas, 
equipamentos, fechaduras, trilhos, 
ferrolhos, dobradiças, moveis, etc. 
• Frasco mínimo de 300 ml. 

Implastec / 
pact013013 10,50 

19 40 

Adaptador de HD SSD com as seguintes 
características mínimas: 
• Adaptador de HD SSD 3.5” para 
computador Desktop, compatível com 
equipamentos de 2,5”´e 3,5”; 
• Bandeja metálica onde se encaixa o HD 
SSD, para parafusá-lo no computador 
desktop na baia de 3,5 polegadas; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

CENTRIUM / 
42791760 9,10 

43 50 

Headset com microfone para multimídia 
com as seguintes características 
mínimas: 
• Dimensões (estendido): C=200 / L=190 

VINIK / HM10 28,90 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

/ A=135 mm; 
• Peso do produto de aproximadamente 
0,070 kg; 
• Cor: Preta; 
• Comprimento do cabo: 190 cm (+/- 5%); 
• Material: Plástico de alta resistência; 
• Fone de ouvido: 
- Conexão: mini-Jack 3.5mm (P2) 
- Potência Máxima: 100 mW; 
- Resposta de Frequência: 20Hz 20Khz; 
- Sensibilidade: 101dB ± 4dB / 1Khz; 
- Impedância: 32 Ohms ± 15%; 
- Driver: ɸ 30 mm (dinâmico); 
• Microfone: 
- Conector: 3.5mm (P2) Rosa; 
- Tipo Elemento: Condensador 
eletrônico; 
- Direcionamento: Omnidirecional; 
- Frequência de Resposta: 50Hz 16KHz; 
- Sensibilidade -62dB ± 3dB; 
- Impedância 2.2K Ohms ± 15%; 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

74 50 

Cabo Displayport x Hdmi  com as 
seguintes especificações mínimas: 
• Versão: 1.1a DisplayPort e HDMI1.3b; 
• Conector: alta pureza Ofc (cobre livre 
de oxigênio); 
• Resolução: suporte 480i, 480p, 720p, 
1.080i, 1.080p; 
• Áudio: áudio sem compressão, como 
Lpcm, e áudio comprimido, como Dts 
Digital, Dolby Digital (incluindo Dts-Hd e 
Dolby True Hd); 
• Velocidade: a largura de banda por 
canal Hdmi 225MHz/2.25Gbps 
(6.75Gbps todos os canais); 
• Suporta 8-bit e 10-bit; 
• Comprimento: 1,8m; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

EVUS / 28186-8 28,75 

104 5 

Banner Fotográfico com tripé regulável 
com as características mínimas: 
• Banner padrão fotográfico para 
identidade;  
• Fundo de cor branca fosca; 
• Dimensões: 1,50m (altura) x 1,00m 
(largura); 
Tripé regulável para utilização no chão. 

ASK/ BNR 156,40 
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Extrato – Ata de Registro de Preços nº 521/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: SEGINFO COMERCIO & SERVICOS EMPRESARIAIS EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

24 200 

Placa de Rede com as seguintes 
características mínimas: 
• Porta Fast Ethernet 10/100/1000 Mbps; 
• Barramento PCI 32 bits; 
• Compatível com Windows e Linux; 
• LED indicativo de conexão; 
• Chipset Realtek; 
• Operação Full/Half duplex; 
• Atende os padrões IEEE 802.3 e IEEE 
802.3u; 
• Suporta Control de Fluxo 802.3x 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

MYMAX 
MGLANE-JEN 33,67 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 522/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: TECHRIBOM SUPRIMENTOS E COMUNICACAO LTDA. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

26 200 

Fonte ATX 500W com as seguintes 
características mínimas: 
• Fonte ATX P4 500W 24 pinos; 
• Com cabo novo padrão Brasileiro de 
tomadas ABNT 2P+T (NBR 14136); 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

Hoopson / FNT-
500W+ 80,00 
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Extrato – Ata de Registro de Preços nº 523/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: THE BEST PRODUTOS ELETRONICOS EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

83 20 

Kit Fotocondutor para impressora 
Lexmark MX 310dn com as seguintes 
especificações mínimas: 
• Modelo 50F0Z00 original do fabricante 
do equipamento; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

Lexmark 274,00 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 524/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: UP INFORMATICA EIRELI. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

5 1200 

Teclado para computador (cabo USB) 
com as seguintes características 
mínimas: 
• Conexão USB; 
• Padrão das teclas: ABNT II; 
• Cor dominante preta; 
• Possuir pés de apoio; 
• No mínimo 110 teclas; 
• Cabo no mínimo de 1.3 mt.; 
• No minima 9 Teclas Especiais 
• Compatível com Windows 98 / 
Windows ME / Windows NT / Windows 
2000 / Windows XP / Windows 8 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

KB2237BK 
PRETO C3TECH 25,00 

23 100 

Gabinete com as seguintes 
características mínimas: 
• Chassi de amplo espaço interno; 
• Dimensões do produto: 368 x 175 x 40 
mm;  
• Quantidade de Baias externas: 1 de 

WISE CASE 401 248,00 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

5,25"; 
• Quantidade de Baias internas: 2x 3,5 '' 
e 2x 2,5"; 
• Áudio Frontal: Saída para caixas de 
som e entrada para microfone; 
• Portas de entrada frontal: 2 USB; 
• Slots de expansão: 7 PCI; 
• Cor: Preto; 
• Botões: Desligar e Reiniciar  
• Fonte inclusa com Potência de 500W 
(Tipo ATX, Pinos: 20 + 4, Conector 
SATA, Voltagem de Entrada 110V 230V 
AC 50/60HZ chaveado); 
• Cabo de força certificado pela Inmetro 
no novo padrão Brasileiro com tamanho 
de 1,15 m;  
• Peso do produto: 4,200 kg; 
• Suporta Placa mãe: ATX, MIDI - ATX e 
MICRO - ATX; 
• Garantia mínima de 60 dias. 

31 15 

Cabo HDMI 1.4 com as seguintes 
características mínimas: 
• Comprimento: 15 metros; 
• Tripla blindagem; 
• Conectores Banhados a Ouro 24k; 
Cabo em PVC flexível revestido com 
malha de proteção em nylon. 

EXBOM 65,90 

38 6 

Processador TR4 com as seguintes 
características mínimas: 
• Nº de núcleos de CPU: 32 
• Nº de threads: 64 
• Clock básico: 3GHz 
• Clock de Max Boost: 4,2 GHz 
• Cachê L1 total: 3MB 
• Cachê L2 total: 16MB 
• Cachê L3 total: 64MB 
• CMOS: 12nm 
• TDP / TDP Padrão: 250W 
• Memória: 
Velocidade máxima: 2933 MHz 
Tipo: DDR4 
Canais: 4 
• Socket: TR4 

AMD RYZEN 
THREADRIPPE

R 2990WX 
10.389,00 

41 50 

COOLER FAN com as seguintes 
características mínimas:  
• Dimensões: 70 x 70 x 15mm ; 
• Amperagem: 0.27 A; 
• Alimentação: 12 VDC; 
• Mecanismo: ballbearing; 
• Velocidade de rotação: 4000 rpm; 
• Fluxo de ar: 33,65 cfm; 
• Ruído: 39,40 dB (baixo ruído); 
• Conector placa mãe com sensor de 
rotação. 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 

ADDA 
70X70X15MM 

12V 
42,10 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

90 100 

Kit Fotocondutor para impressora 
Lexmark MX622adhe com as seguintes 
características mínimas: 
• Nº 56F0Z00; 
• Rendimento: 60000 páginas; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

LEXMARK 
56F0Z00 376,90 

95 100 

Módulo de Memória DDR4 de 8Gb para 
notebook com as seguintes 
características mínimas: 
 
• DDR4; 
• Freqüência: 2133 Mhz; 
• Armazenamento 8GB; 
• Tipo de conector: SO-DIMM – 
SmallOutiline- Dual InlineMemory Module 
(Módulo de Memória em Linha Dupla do 
tipo pequeno), contendo 260 pinos com 
contatos revestidos em ouro; 
• Latência: Deverá utilizar os padrões 
JEDEC (em inglês: Conselho Conjunto 
para Engenharia de Dispositivos de 
Eletrônicos) e a latência deverá ser de 
exatamente: DDR4-2133 tempo de 14-
14-14 em 1.2V; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

KINGSTON 
KVR21S/8 273,50 

96 10 

Teclado para computadores ou 
dispositivos compatíveis com teclados 
externos (Bluetooh) com as seguintes 
características mínimas: 
• Conexão Bluetooth Clássico (3.0); 
• Alcance sem fio: 10m;  
• Baterias: 2 x AAA; 
• Layout Padrão americano; 
• Cor dominante preta; 
• Indicadores luminosos (LED): LED da 
bateria, 3 LEDs de canal Bluetooth; 
• Teclas especiais: Atalhos (Início, Voltar, 
Alternar app, Menu de contexto), Easy-
Switch™; 
• Conexão / Energia: Botão de 
ligar/desligar; 
• Compatível: com Windows 7, Windows 
8, Windows 10 ou posterior, Mac OS 
10.10 ou posterior, Chrome OS™, 

LOGITECH / 
LOGITECH K380 341,90 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

Android 3.2 ou posterior, iPad ou iPhone 
iOS 5 ou posterior, Apple TV® 2ª ou 3ª 
geração; 
• Garantia mínima de 24 meses (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

111 150 

(75% Ampla Concorrência)  Fonte ATX 
500W REAL com as seguintes 
características mínimas: 
• Fonte ATX 500W REAL (Não será 
aceito fonte de 500W nominal para 
atender este item); 
• Com cabo novo padrão Brasileiro de 
tomadas ABNT 2P+T (NBR 14136); 
• Conectores SATA 24 pinos; 
• Garantia mínima de 6 meses (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

KNUP KP-522 107,00 

112 50 

(25% Exclusivo ME/EPP)  Fonte ATX 
500W REAL com as seguintes 
características mínimas: 
• Fonte ATX 500W REAL (Não será 
aceito fonte de 500W nominal para 
atender este item); 
• Com cabo novo padrão Brasileiro de 
tomadas ABNT 2P+T (NBR 14136); 
• Conectores SATA 24 pinos; 
• Garantia mínima de 6 meses (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

KNUP KP-522 107,00 

122 50 

(25% Exclusivo ME/EPP)  Cartucho 
Toner para a impressora Lexmark 
MX622adhe com as seguintes 
características mínimas: 
• Toner de Nº: 56F4X00  original do 
fabricante do equipamento; 
• Toner de capacidade extra (alta-
capacidade); 
• Rendimento mínimo de 20000 páginas; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

LEXMARK 
56F4X00 799,90 

123 75 

(75% Ampla Concorrência)  
Microcomputador portátil - 
Microcomputador portátil com 
microprocessador de terceira geração ou 

LENOVO 
81RL0008BR 4.320,00 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

superior com as seguintes configurações 
mínimas: 
• Microprocessador com tecnologia de 4 
Núcleos, Arquitetura 64 Bits, Frequência 
do clock de 1.6 GHz ou superior, 
Memória Cachê de 6MB ou superior; 
• Sistema Operacional Windows 10 Pro 
64; 
• Tela 14" HD LED (1366x768) Multi 
touch que gira 360º permitindo 4 modos 
de uso; 
• Memória mínima de 8 GB DDR4 2400 
MHz; 
• Disco Rígido de no mínimo 128GB 
SSD); 
• Bateria mínima de 3 células - mínimo 
de 42Wh; 
• Portas: 
• 1x USB tipo C, 2x USB 3.1, 1x HDMI, 
Leitor de cartões 4 em 1 (SD, SDHC, 
SDXC, MMC); 
• Conectividade: 
• Wireless 1x1 AC, e Bluetooth 4.1; 
• Ethernet 1000M – poderá ser fornecido 
adaptador Tipo C; 
• Câmera HD (720p); 
• Alto falantes estéreo; 
Garantia mínima de 12 meses para todos 
os componentes, incluindo peças, mão 
de obra e atendimento no local. A 
revenda ou fornecedor deverá prestar a 
assistência no local, na Prefeitura 
Municipal de São José dos Pinhais (com 
solução do problema em até 30 dias ou 
substituição por um equipamento 
novo).Microcomputador portátil (cota 
75%) 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 525/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: VIA NOVITA LTDA. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

15 100 

Unidade de Armazenamento "HD" com 
as seguintes características mínimas: 
• Capacidade de armazenamento: 2TB 
(2000GB); 
• Velocidade: 6.0GB/S; 
• Velocidade de Rotação: 7200 RPM; 
• Tamanho do Cache: 64 MB; 

HITACHI / 
ULTRASTAR 

7K3000 
HUA723020ALA

641 0F12470 

323,99 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

• Padrão SATA: SATA 3; 
• Não pode ser o SEAGATE 
BARRACUDA e nem o WESTERN 
DIGITAL CAVIAR BLACK (estes 
modelos não serão aceitos por questões 
técnicas de performance e durabilidade); 
• Garantia mínima de 6 meses (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

30 15 

Cabo HDMI 1.4 com as seguintes 
características mínimas: 
• Comprimento: 10 metros; 
• Tripla blindagem; 
• Conectores Banhados a Ouro 24k; 
Cabo em PVC flexível revestido com 
malha de proteção em nylon. 

MD9 / 10M 43,99 

33 150 

Cabo de vídeo com as seguintes 
características mínimas: 
• Cabo SVGA / VGA / RGB; 
• Filtro de Ferrite nas duas pontas para 
reduzir interferências; 
• Dois conectores VGA de 15 pinos 
macho; 
• Comprimento mínimo de 1,5m D18 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

MD9 / VGA 6,99 

34 500 

Cabo de força com as seguintes 
características mínimas: 
• Comprimento de 3,0 metros; 
• Plugue Macho: Plugue de 3 pontas 
(2P+T) novo padrão Brasileiro; 
• Plugue fêmea: tipo IEC (C13); 
• Corrente Máxima 10ª / Tensão Máx. ate 
250v~; 
• Cabo de força com plugue PP; 
• Padrão: NEMA NBR 14136 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

MD9 / FORCE 13,09 

36 50 

Gravador de DVD com as seguintes 
características mínimas: 
• Tipo: Interno 
• Interface: SATA 
• Buffer: 0.75MB 
• Suporte para os formatos: DVD-ROM 
(SL/DL), DVD±R (SL/DL), DVD±RW, 
DVD-RAM, M-DISC, CD-R/RW/ROM, 
CD-DA, Vídeo CD 
• Apoio M-Disc para proteção de dados 
• Tecnologia Silent Play 

LITE-ON / 
iHAS124 84,34 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

• Conformidade RoHS 
• Tensão: 5V/12V 
• Requisitos de sistema: Windows XP, 
Windows Vista™ e Windows 7 
• Dimensões: 146 x 41.3 x 165mm 
• Peso com embalagem: 0,7Kg  
Velocidade de Escrita: 
• DVD+R: 24x 
• DVD+R DL: 8x 
• DVD-R: 24x 
• DVD-R DL: 8x 
• DVD+RW: 8x 
• DVD-RW: 6x 
• DVD-RAM: 5x 
• CD-R: 48x 
• CD-RW: 24x 
Velocidade de leitura: 
• DVD±R: 16x 
• DVD±R DL: 12x 
• DVD±RW: 13x 
• DVD-ROM: 16x 
• CD-ROM/R: 48x 
• CD-RW: 40x 
Velocidade de transferência: 
• DVD-ROM: 22.16 Mbytes/s (16x) max. 
• CD-ROM: 7.200 kB/s (48x) max. 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

71 30 

Cartucho de Tinta Preto para HP 
Officejet J4660 com as seguintes 
especificações mínimas: 
• Modelo CC653AL / CC653AB; 
• Rendimento mínimo de 360 páginas; 
• Serão aceitos apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

HP CC653AL 81,43 

72 30 

Cartucho de Tinta Colorido para HP 
Officejet J4660 com as seguintes 
especificações mínimas: 
• Modelo CC656AL / CC656AB; 
• Rendimento mínimo de 360 páginas; 
• Serão aceitos apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 30 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

HP CC656AL 139,87 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

93 10 

Cartucho Colorido para impressora HP 
Officejet 200  com as seguintes 
características mínimas: 
• Cartucho de tinta original HP 62XL 
preto C2P07AL; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

HP 
 / C2P07 196,67 

97 60 

Cartucho Preto para impressora HP 
LaserJet MFP-M135A com as seguintes 
características mínimas: 
• Cartucho de tinta original HP 105A/ 
106A/ 107A preto; 
• Será aceito apenas produto novo, 
lacrado e original do fabricante do 
equipamento; 
• Garantia mínima de 60 dias (em caso 
de defeito do produto durante o período 
da garantia, o mesmo deverá ser 
substituído em até 15 dias por um 
produto novo). 

HP / 105A 258,17 

106 10 

Nobreak - Nobreak com as seguintes 
características  mínimas:  
• Display de LED com barra gráfica para 
carga e bateria; 
• Indicadores de Online; 
• Indicador de troca de bateria; 
• Indicador de sobre carga; 
• Alarme audível: Soa alarme quando 
usa a bateria; 
• Alarme distinto de pouca bateria: - 
(Configuração de tempo); 
• Tensão nominal de entrada: 120 V; 
• Frequência de entrada: 50/60 Hz +/- 3 
Hz (auto sensing); 
• Tipo de ligação de entrada: NEMA 5-
15P; 
• Comp. do fio: mínimo de 1 metro; 
• Margem de entrada em funcionamento 
normal:82~144 V; 
• Margem de ajuste da tensão de 
entrada: 75~154 V; 
• Potência de saída: 1,440 VA; 
• Potência de saída em Watts: 980 
Watts; 
• Tensão nominal de saída: 120 V; 
• Forma de onda: senoidal; 
• Ligações de saída: 6 tomadas com o 
novo padrão Brasileiro NBR14136; 
• Deverá possuir pelo menos uma das 
Portas de comunicações: DB-9 RS-232 
OU Smart Slot ou USB; 

APC 
/ SUA1500BI-BR 2.289,49 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

• Possui interface Smart Slot; 
• Desligamento por emergência (EPO) 
Optional; 
• Código do fabricante: 731304105251; 
• Dimensões: 21,59/17,02/43,94 cm 
(Alt/Larg/Prof); 
• Peso bruto máximo: 27 Kg; 
• Cor: Preto; 
• Ruído: 45 DBA; 
• Dissipação térmica: 135 BTU/h; 
• Certificações: BSMI, CSA, FCC Part 15 
Class A, UL 1778; 
• Proteção contra surtos e filtragem 
(Joules): 459 joules; 
• Tipo de bateria: selada Chumbo-Acido 
sem manutenção; 
• Bateria a prova de vazamento; 
• Tempo de recarga da bateria: 3 horas; 
• Autonomia utilizando meia carga de 
23.9 minutos; 
• Autonomia utilizando carga total de 6.7 
minutos; 
• Cabo RS-232 de sinalização inteligente 
para No-Break; 
• Manual e cd com software de 
gerenciamento do No-Break; 
• Cabo USB; 
• Garantia mínima de 2 anos (com 
solução do problema em até 15 dias ou 
substituição por um equipamento novo). 

109 38 
(75% Ampla Concorrência) Toner preto 
para impressora Hp Laserjet 4700 com 
capacidade de 10.000 cópias. 

BRAVO 
/ 50A 670,31 

110 12 
(25% Exclusivo ME/EPP)  Toner preto 
para impressora Hp Laserjet 4700 com 
capacidade de 10.000 cópias. 

BRAVO 
/ 50A 670,31 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 526/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: VINICIUS CHAVES DOS SANTOS. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

91 2 

Impressora Jato de tinta Térmico com as 
seguintes características mínimas: 
• Função de impressão; 
• Tamanho do equipamento (Altura x 
Largura x Profundidade em mm): 285 x 
987 x 530 mm; 
• Tecnologia de Jato de Tinta Térmico; 
• Idiomas de impressão: JPEG; 

HP T130 REF. 
5ZY58A 3.072,00 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

• Memória, Padrão de 256 MB; 
• Número de cartuchos de impressão: 
4 (ciano, magenta, amarelo, preto); 
• Área não imprimível (papel cortado) 
5 x 5 x 5 x 5 mm; 
• Largura de linha mínima garantida 
0,07 mm (ISO/IEC 13660:2001(E)); 
• Precisão de linha: ±0.1%; 
• Densidade óptica máxima (preto) 8 L* 
min/2,10 D; 
• Resolução de Impressão: Cor: Até 1200 
x 1200 dpi otimizados; 
Preto e branco: Até 1200 x 1200 dpi 
otimizados de 600 x 600 dpi de entrada e 
otimização para papel fotográfico 
selecionado; 
• Tempo de impressão de desenhos 
lineares (economode, A1 papel comum) 
45 segundos/página; 
• Velocidade de impressão de desenhos 
lineares (economode, A1 papel comum) 
80 impressões A1 por hora; 
• Gramaturas de mídia, recomendado: 
60 a 280 g/m² (rolo/alimentação manual); 
60 a 220 g/m² (bandeja de entrada); 
• Formatos padrão dos suportes (rolos 
métricos): Larguras de 210 a 610 mm; 
rolos de 279 a 610 mm; 
• Tamanhos de mídias personalizados: 
Bandeja de entrada: 210 X 279 a 330 x 
482 mm; alimentação manual: 330 X 482 
a 610 x 1897 mm; rolo: 279 a 610 mm; 
• Diâmetro externo do rolo: 100 mm; 
• Espessura da mídia: até 11,8 
milímetros; 
• Tipos de Mídias Suportados: Papéis 
comuns e revestidos (comum, revestido, 
revestido de gramatura alta, reciclado, 
simples, branco brilhante), papéis 
técnicos (papel vegetal, vellum), filme 
(transparente, fosco), papel fotográfico 
(acetinado, brilhante, semibrilhante, 
premium, polipropileno), autoadesivo 
(adesivo, propileno); 
• Conexão Padrão: Fast Ethernet 
(100Base-T);certificado para USB 2.0 de 
alta velocidade;Wi-Fi; 
• Consumo de energia: < 35 watts 
(imprimindo), < 0,3 watt (em espera); 
• Gama de temperaturas de 
funcionamento 
5 a 40 ºC; 
• Intervalo de umidade para 
funcionamento 
20 a 80% RH; 
• Conjunto do cartucho de toner inicial 
que acompanhe o produto acompanhar 
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Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

um kit de toner adicional reserva que 
seja original do mesmo fabricante do 
produto (para aproximadamente 2500 
páginas); 
• Garantia mínima de 12 meses para 
todos os componentes, incluindo peças, 
mão de obra e atendimento no local. A 
revenda ou fornecedor deverá prestar a 
assistência no local, na Prefeitura 
Municipal de São José dos Pinhais (com 
solução do problema em até 30 dias ou 
substituição por um equipamento novo). 

Extrato – Ata de Registro de Preços nº 535/2020 – SERMALI 
OBJETO: Registro de Preços para a aquisição de materiais e suprimentos de informática. 
FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico n.º 73/2020 – SERMALI. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 meses contados da assinatura da Ata. 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2020. 
DETENTORA DA ATA: N A FERREIRA SUPRIMENTOS DE INFORMATICA – ME. 
ITENS: Conforme abaixo 

Item Quantidade Descrição do Produto Marca/Modelo Valor        
Unitário R$ 

87 50 
Tonner preto para impressora HP 
Laserjet 1320N com capacidade de 
6.000 cópias. 

CASA DO 
CARTUCHO / 

ZHUAI MINGJIA 
40,00 

88 50 
Toner preto para impressora HP Laserjet 
P4015 com capacidade de 10.000 
cópias. 

CASA DO 
CARTUCHO / 

ZHUAI MINGJIA 
100,00 

 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

 

Portaria nº 066/2020 – SMVOP - de 04 de Agosto de 2020 
O Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.500/2010, e alterações, e,    
Considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e a orientação contida no 
Memorando Circular nº 001/2019 da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, 
R E S O L V E: 

Art. 1º Designar Darci Carvalho de Oliveira, inscrito no CPF sob nº 583.500.559-87 e 
RG Nº 4.230.263-5/PR, servidor lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, para 
atuar como FISCAL, do Contrato nº 296/2019 o qual tem como objeto a prestação de serviços de 
abertura, limpeza e reaterro de valas e retirada e assentamento de tubos de concreto, em 
diversas localidades neste município, referente ao Pregão Eletrônico nº 54/2019 – SERMALI, em 
substituição ao servidor Gesiel Gonçalves. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas de São José dos Pinhais, 04 de 
agosto de 2020. 

Marco Antonio Setim 
Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas 
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Portaria nº 067/2020 – SMVOP - de 04 de Agosto de 2020 
O Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Municipal nº 1.500/2010, e alterações, e,    
Considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e a orientação contida no 
Memorando Circular nº 001/2019 da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, 
R E S O L V E: 

Art. 1º Designar Darci Carvalho de Oliveira, inscrito no CPF sob nº 583.500.559-87 e 
RG Nº 4.230.263-5/PR, servidor lotado na Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, para 
atuar como FISCAL, do Contrato nº 57/2018 o qual tem como objeto a prestação de serviços 
comuns de limpeza de valetas e de ruas, referente ao Pregão Eletrônico nº 399/2015 – 
SERMALI, em substituição ao servidor Marinhos Ângelo do Carmo. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Gabinete do Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas de São José dos Pinhais, 04 de 
agosto de 2020. 

Marco Antonio Setim 
Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas 

 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
 
 

Republicada por Incorreção 

Portaria n° 12/2020 – SEMAG, de 03 de agosto de 2020. 
 
O Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal n.º 1.500/2010, e alterações, e,  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei Federal n.º 8666/1993,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º Designar Luiz Carlos Vieira Dias, inscrito no CPF sob n.º 835.519.999-53 e RG n.º 

6.229.394-2, servidor lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, para atuar 
como Gestor, referente à solicitação contida no Memorando n° 036/2020-SEMAG, o qual tem 
como objeto a aquisição de Alevinos de espécies diversas.   

 
§1º Designar como suplente do Gestor a servidora Soriane Camila Jasinski Sabatini, CPF 

sob n.º 033.681.569-77 e RG n.º 6.251.449-3 
 
§2º O suplente do Gestor exercerá as funções de Gestor do Contrato na ausência, nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do Gestor titular. 
 
Art. 2.º Ricardo Guilherme Dissenha, inscrito no CPF sob n.º 068.437.099-90 e RG n.º 

9.439.896-7, servidor lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, para atuar 
como Fiscal, referente à solicitação contida no Memorando n° 036/2020-SEMAG, o qual tem 
como objeto a aquisição de Alevinos de espécies diversas.   

 
§1º Parágrafo único. Designar como suplente do Fiscal o servidor Tiago José Pereira, 

inscrito no CPF nº 050.054.889-79 e RG nº 8.675.260-3. 
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§2º O suplente do Fiscal exercerá as funções de Fiscal do Contrato na ausência, nos 
impedimentos eventuais e regulamentares do Fiscal titular. 

 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento, aos três dias do mês de 

março de dois mil e vinte.  
 

Osmar Foggiatto 
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento 

 

Portaria n° 13/2020 – SEMAG, de 04 de agosto de 2020. 
O Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Lei Municipal n.º 1.500/2010, e alterações, e,  
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, da Lei Federal n.º 8666/1993,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1.º Designar Luiz Carlos Vieira Dias, inscrito no CPF sob n.º 835.519.999-53 e RG n.º 

6.229.394-2, servidor lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, para atuar 
como Gestor, referente à solicitação contida no Memorando n° 037/2020-SEMAG, o qual tem 
como objeto a aquisição de Calcário Calcitico a Granel.   

 
§1º Designar como suplente do Gestor a servidora Marizely de Fatima Marcondes de Assis, 

inscrito (a) no CPF nº 752.912.409-97 e RG nº 5.464.177-0. 
 
§2º O suplente do Gestor exercerá as funções de Gestor do Contrato na ausência, nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do Gestor titular. 
 
Art. 2.º Ricardo Guilherme Dissenha, inscrito no CPF sob n.º 068.437.099-90 e RG n.º 

9.439.896-7, servidor lotado na Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, para atuar 
como Fiscal, referente à solicitação contida no Memorando n° 037/2020-SEMAG, o qual tem 
como objeto a aquisição de Calcário Calcitico a Granel.   

 
§1º Parágrafo único. Designar como suplente do Fiscal o servidor Tiago José Pereira, 

inscrito no CPF nº 050.054.889-79 e RG nº 8.675.260-3. 
 
§2º O suplente do Fiscal exercerá as funções de Fiscal do Contrato na ausência, nos 

impedimentos eventuais e regulamentares do Fiscal titular. 
 
Art. 3.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento, aos quatro dias do mês de 

março de dois mil e vinte.  
 

Osmar Foggiatto 
Secretário Municipal de Agricultura e Abastecimento 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO 

Autuação de Infração 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS 
Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que 
foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo 
V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à 
DEMUTRAN-SJP até 11/11/2020. 

Placa Veículo 
ADL8286 AGQ3462 AIR5908 API4A88 ARP6343 AST2112 ATK2H50 ATO3547 
AUP0296 AUP2B32 AWC0803 AWI3894 AWR3G30 AXD6475 AXY7596 AYD9039 
AZO7E77 BAF5154 BBO0J70 BDV8H15 BDZ0B70 BEO8F88 DHH7A75 DYG2649 
DZJ3763 HFK3143 IEM0166 KYF9427 LSQ0721 MBN5A75 MJY2443 OTL6F06 
 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que 
foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo 
V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à 
DEMUTRAN-SJP até 12/11/2020. 

Placa Veículo 
ADJ2572 AHP6617 ANQ0319 APX8698 AQA2272 ATZ6636 AWT9923 AWW2054 
AXJ2034 AXO0D36 AXV7H27 AZE8935 BBV9044 BED1F49 CYN9H28 DVK1I94 
EKY6H43 MFF8473 NMQ6498           
 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que 
foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo 
V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à 
DEMUTRAN-SJP até 13/11/2020. 

Placa Veículo 
BDX6D91 QHW2J96             
 

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que 
foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade, podendo 
V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à 
DEMUTRAN-SJP até 16/11/2020. 

Placa Veículo 
AFL6C22 AFR2824 ANX5515 AOX9A68 APF9217 AQW5486 ART3126 AVD5487 
AVH3991 AVI6610 AVP5E16 AWA5D96 AWR0735 AWS7705 AXL3C76 AYR8861 
AYV0536 AZE0C54 AZI3459 AZK8C27 BBO4698 BBT7829 BCM3D39 BCV3C66 
BDF5B47 BDY5D48 BNJ1398 CCD3136 HAG5445 HYF8G43 IDR5182 INP5104 
MDW7H66 MHK8150 MKA4888 MLR2J40 PQX3332       
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